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NOTA PRÉVIA

Esta edição, coordenada por juristas e consultores fiscais que 
estudam e acompanham a prática fiscal, tem por principal 
objectivo esclarecer todos os profissionais ou contribuintes dos 
mecanismos de tributação do IRS, relativos ao exercício de 2010, 
cujas declarações de rendimentos serão entregues em 2011.

De fácil consulta, o Guia Prático do IRS contém, para além das 
explicações, comentários e referências às disposições legais 
aplicáveis e esclarecimentos e instruções da Administração 
Fiscal.

O Guia é ainda completado com numerosas questões práticas, 
sob a forma de pergunta/resposta, exemplos de casos práticos 
e inclui um breve guia dos impostos em Portugal actualizado 
para 2011, de acordo com as normas vigentes até Abril de 2011.

Por estes motivos, o Guia Prático do IRS interessa a todos os 
profissionais e técnicos que lidam, directa ou indirectamente, 
com a fiscalidade, constituindo também um importante auxiliar 
de consulta e estudo para todos os contribuintes e estudantes.

Abril de 2011
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CONSIDERAÇÕES GERAIS

São sujeitos passivos do IRS as pessoas singulares que:

 Residam em território português;

 Não residindo em Portugal, aqui obtenham rendimentos 
(sobre rendimentos obtidos em território nacional, ver 
art. 18º do Código do IRS).

Existindo agregado familiar, consideram-se como sujeitos 
passivos as pessoas a quem incumba a sua direcção.

Consideram-se residentes em território português as pessoas 
que, no ano a que dizem respeito os rendimentos:

 Tenham permanecido em Portugal mais de 183 dias 
(seguidos ou interpolados);

 Tendo permanecido por menos tempo no território 
português, tenham, em 31 de Dezembro desse ano, 
habitação em condições que façam supor a intenção 
de a manter e ocupar como residência habitual;

 Sejam, em 31 de Dezembro, tripulantes de navios 
ou aeronaves, e estejam ao serviço de entidades com 
residência, sede ou direcção efectiva em território 
nacional;

 Desempenhem no estrangeiro funções ou comissões 
de carácter público, ao serviço do Estado português.

São sempre consideradas como residentes em território por-
tuguês as pessoas que constituem o agregado familiar, desde 
que naquele resida qualquer das pessoas a quem incumbe a 
direcção do mesmo.

São ainda consideradas residentes em território nacional as 
pessoas de nacionalidade portuguesa que desloquem a sua 
residência fiscal para país, território ou região sujeitos a um 
regime fiscal claramente mais favorável constantes da lista 
aprovada pela Portaria nº 1272/2001, de 9.11, no ano em 
que se verifique aquela mudança e nos 4 anos subsequentes, 
salvo se o contribuinte demonstrar que a mudança se deve a 

Quem é
sujeito

passivo
de IRS

Quem é 
considerado 

residente 
em território 

português

cfr art. 16º
do Código

do IRS
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razões atendíveis, designadamente exercício naquele territó-
rio de actividade temporária por conta de entidade patronal 
domiciliada em território português.

Desde Abril, estou a trabalhar com o meu marido 
em Espanha. Tenho que declarar IRS? 

Para devido enquadramento, é necessário saber onde é a re-
sidência fiscal do agregado familiar. Se, embora trabalhando 
em Espanha, continuam a residir em Portugal, os rendimentos 
obtidos em Portugal e fora de Portugal serão tributados e de-
clarados cá. Caso os sujeitos passivos passem a ser residentes 
fiscais em Espanha (por exemplo, por permanecerem em 
Espanha mais de 183 dias seguidos ou interpolados), apenas 
serão declarados e tributados em Espanha. Neste caso, deve-
riam informar os Serviços Fiscais Portugueses que passavam 
a ser não residentes e indicar um representante legal para 
os representar enquanto se encontrem a residir noutro país.

Elaborado por Paula Franco e Amândio Silva, consultores da Câmara 
dos Técnicos Oficiais de Contas

Sou estrangeiro e encontro-me a residir em 
Portugal há cerca de dois anos e meio. Existe 
algum regime de tributação mais favorável 

aplicável a cidadãos estrangeiros?

Efectivamente, existe um regime fiscal, em sede de IRS, para 
os residentes não habituais. Nos termos deste regime, ape-
nas poderá qualificar como residente não habitual caso não 
tenha sido tributado como residente em território português 
em nenhum dos cinco anos anteriores. Por outro lado, o re-
gime será aplicável num período de dez anos, devendo, no 
entanto, preencher-se, em cada um dos anos, os requisitos 
necessários para qualificar como residente fiscal em Portugal. 
Assim, caso já tenha sido tributado como residente fiscal, não 
poderá beneficiar da aplicação do regime acima descrito.

Quem é 
considerado 
residente 
em território 
português
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Se pretender mudar a minha residência pessoal, 
como devo proceder perante a Administração 
Fiscal?

A alteração de morada deve ser efectuada no prazo de 15 
dias, através da apresentação de uma declaração de alterações 
no Serviço de Finanças. Esta comunicação pode também ser 
feita directamente no site das Declarações Electrónicas. Após 
inserir a nova morada, ser-lhe-á enviada uma carta para a sua 
nova residência com um código de confirmação. Nesse mo-
mento, deve seleccionar no site a opção “Confirmar Morada” 
e introduzir o código indicado na carta.

Elaborado por Paula Franco e Amândio Silva, consultores da Câmara 
dos Técnicos Oficiais de Contas

Os residentes que obtenham rendimentos fora 
do território nacional terão de os declarar? 

Sim, sendo as pessoas residentes em território português, o 
IRS incide sobre a totalidade dos seus rendimentos, incluindo 
os obtidos fora do território. Esses rendimentos obtidos no 
estrangeiro devem ser declarados no anexo J ao modelo 3. 

Elaborado por Paula Franco e Amândio Silva, consultores da Câmara 
dos Técnicos Oficiais de Contas

Um casal de emigrantes a residir efectivamente 
no estrangeiro com as pensões mínimas e ren-
dimentos prediais baixos, tem de declarar IRS? 

Se os imóveis geradores dos rendimentos prediais (rendas) 
foram localizados em Portugal, mesmo que o rendimento 
seja obtido por um não residente, tem de obrigatoriamente 
ser declarado em Portugal. Quanto às pensões, as mesmas só 
serão tributadas no país de residência dos emigrantes. 

Elaborado por Paula Franco e Amândio Silva, consultores da Câmara 
dos Técnicos Oficiais de Contas
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Consideram-se residentes nas regiões autónomas as pessoas 
que, no ano a que dizem respeito os rendimentos:

 Tenham permanecido em território regional por mais 
de 183 dias (seguidos ou interpolados);

 Nele se situe a residência habitual;

 Estejam registados para efeitos fiscais.

Quando não for possível determinar a permanência, são 
considerados residentes no território de uma Região Autó-
noma os residentes no território português que ali tenham 
o seu principal centro de interesses, considerando-se como 
tal o local onde se obtenha a maior parte da base tributável, 
determinada nos seguintes termos:

– os rendimentos do trabalho consideram-se obtidos no 
local onde é prestada a actividade;

–  os rendimentos empresariais e profissionais consideram-
se obtidos no local do estabelecimento ou do exercício 
habitual da profissão;

–  os rendimentos de capitais consideram-se obtidos 
no local de estabelecimento a que deva imputar-se o 
pagamento;

– os rendimentos prediais e incrementos patrimoniais 
provenientes de imóveis consideram-se obtidos no 
local onde estes se situam;

–  os rendimentos de pensões consideram-se obtidos no 
local onde são pagos ou colocados à disposição.

São sempre consideradas residentes no território de uma Região 
Autónoma as pessoas que constituem o agregado familiar, 
desde que aí se situe o principal centro de interesses.

O imposto sobre o rendimento das pessoas singulares incide 
sobre o valor anual dos rendimentos das categorias abaixo 
indicadas, depois de efectuadas as correspondentes deduções 
e abatimentos. 

Residentes Fiscais não Habituais

O Código Fiscal para o Investimento fixou o regime fiscal 
dos residentes não-habituais com o objectivo de atrair para 
Portugal determinados indivíduos e investimentos. 

Quem é 
considerado 
residente 
nas Regiões 
Autónomas

cfr art. 17º
do Código
do IRS

Quem é 
considerado 
residente 
não habitual
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Assim, foi publicada uma lista com as actividades consideradas 
como de “elevado valor acrescentado”.

Adicionalmente, o regime estabelece uma isenção de tribu-
tação para rendimentos de fonte estrangeira, nomeadamente, 
rendimentos do trabalho dependente e independente, prediais, 
mais-valias, juros, dividendos, bem como outros rendimen-
tos de capitais, desde que o Estado da fonte do rendimento 
tenha o direito a tributar, ao abrigo de um Acordo de Dupla 
Tributação (ADT) ou que esse rendimento tenha sido sujeito 
a tributação num outro Estado, com o qual não haja ADT 
e desde que este não conste da lista dos “paraísos fiscais”.

O regime é aplicável por um período de dez anos consecutivos.

Os residentes não habituais que obtenham rendimentos do 
trabalho dependente e independente, resultantes de activi-
dades consideradas como de “elevado valor acrescentado, 
com carácter científico, artístico ou técnico”, serão sujeitos 
a tributação a uma taxa especial de 20%.

 O regime dos residentes não habituais aplica-se aos contribuin-
tes que adquiram residência fiscal em Portugal pela primeira 
vez em 2009 ou nos anos seguintes e que não tenham tido o 
estatuto de residente fiscal em Portugal em qualquer dos cinco 
anos anteriores. Nestas circunstâncias, os contribuintes serão 
considerados como residentes não habituais com a inscrição 
dessa qualidade no registo de contribuintes. 

O estatuto de residente não habitual adquire-se com a inscri-
ção dessa qualidade no registo de contribuintes na DGCI. De 
acordo com as recentes informações disponibilizadas pelas 
autoridades fiscais portuguesas, os contribuintes que solicitem 
o seu registo ao abrigo do regime dos residentes não habituais 
devem provar no momento da inscrição a residência anterior 
e efectiva tributação no estrangeiro, através de um certificado 
de residência/declaração de rendimentos.

Em virtude deste novo regime, chamamos à atenção para a 
criação de um novo anexo à declaração modelo – ANEXO 
L - para declarar os rendimentos obtidos por quem tenha op-
tado pelo estatuto de «Residente Não Habitual». Este anexo 
é composto pelos seguintes quadros:

– Quadro 4, para declaração dos rendimentos obtidos 
em território nacional, distribuídos pelas respectivas 
categorias A ou B, identificando-se:

Quem é 
considerado 

residente 
não habitual

Residente 
não ha bitual.  

Anexo a 
apresentar
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Que 
rendimentos 
são tributa-
dos em IRS

Artigo 15.º do CIRS

1 - Sendo as pessoas residentes em território português, o IRS incide sobre a 
totalidade dos seus rendimentos, incluindo os obtidos fora desse território. 

2 - Tratando-se de não residentes, o IRS incide unicamente sobre os ren-
dimentos obtidos em território português.

Artigo 19.º do CIRS

Os rendimentos que pertençam em comum a várias pessoas são imputa-
dos a estas na proporção das respectivas quotas, que se presumem iguais 
quando indeterminadas.

– quanto aos rendimentos do trabalho dependente, a 
entidade pagadora, o código do rendimento (conforme 
anexo A) e da actividade e o valor;

– quanto aos rendimentos do trabalho independente – 
regime simplificado, o campo do Anexo B e o código 
de actividade, bem como o valor recebido;

– quanto aos rendimentos do trabalho independente 
– regime da contabilidade organizada, o código de 
actividade, e o respectivo resultado (lucro ou prejuízo);

Os rendimentos sujeitos a tributação são os seguintes:

– rendimentos do trabalho dependente (cat. A);

–  rendimentos empresariais e profissionais (cat. B);

– rendimentos de capitais (cat. E);

– rendimentos prediais (cat. F);

–  incrementos patrimoniais (cat. G);

–  pensões (cat. H).

Relativamente às pessoas que residam em território português, 
o IRS incide sobre a totalidade dos rendimentos, incluindo os 
que tenham sido obtidos fora do país. Tratando-se de não resi-
dentes, o IRS incide somente sobre os rendimentos aqui obtidos.

Existindo agregado familiar, o imposto incide sobre o conjunto 
dos rendimentos das pessoas que o constituem.

O que diz 
a lei

Residente 
não ha bitual.  
Anexo a 
apresentar
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Que rendimentos não se encontram sujeitos a IRS?

Por regra o IRS incide sobre todos os rendimentos obtidos 
por sujeitos passivos residentes e não residentes desde que 
obtidos em território nacional. Todavia, existem exclusões, 
nomeadamente as seguintes:

– indemnizações atribuídas a título de danos não patri-
moniais;

– prémios literários, artísticos ou científicos, desde que 
a sua atribuição resulte de concurso público;

– subsídios como abonos de família, subsídio de desem-
prego e de inserção social;

– montantes pagos por instituições particulares de 
solidariedade social, no âmbito de acção social de 
acolhimento familiar e de apoio a idosos, pessoas com 
deficiência, crianças e jovens.

Para declarar os rendimentos sujeitos a IRS deve-se utilizar 
uma declaração de modelo oficial, que tem que ser entre-
gue anualmente, com referência aos rendimentos auferidos 
no ano anterior.

Para declarar os rendimentos obtidos em 2010, foram apro-
vados novos impressos pela Portaria n.º 1303/2010, de 22.12 
(publicada no Boletim do Contribuinte, 2011, pág. 17).

 Declaração modelo 3 – deverá ser utilizada para de-
clarar os rendimentos auferidos no ano de 2009 pelos 
sujeitos passivos. 

Esta declaração deve ser apresentada:

–  em qualquer repartição de finanças;

– nos postos de atendimento e outros locais especiais que 
a DGCI colocará à disposição dos sujeitos passivos;

–  enviadas pelo correio para a direcção distrital de finan-
ças da área da residência (considera-se que a remessa 
foi efectuada na data aposta pelo carimbo dos CTT ou 
na data do registo);

– envio através da Internet. Para tal os sujeitos passivos 
deverão consultar o seguinte site: www.dgci.min-
finanças.pt.

Como
declarar os

rendimentos

Modelo da 
declaração

Onde deve ser
apresentada

a declaração 
modelo 3
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Independentemente do volume de negócios obtido no exer-
cício, os sujeitos passivos de IRS titulares de rendimentos 
empresariais ou profissionais com contabilidade organizada 
estão obrigados ao envio, por transmissão electrónica de 
dados, da declaração modelo 3.

A obrigatoriedade atrás referida é igualmente aplicável, aos 
restantes sujeitos passivos de IRS, titulares de rendimentos 
de natureza empresarial ou profissional que tenham atingido 
um montante ilíquido de 10 000 euros, salvo se os mesmos 
resultarem da prática de acto isolado.

Para tal deverão:

–  efectuar o registo, caso ainda não disponham de senha 
de acesso, através da página das “declarações electró-
nicas” no endereço www.portaldasfinancas.gov.pt; 

– possuir um ficheiro com as características e estrutura 
de informação a definir, após aprovação do modelo 
oficial, a disponibilizar no mesmo endereço; 

– efectuar o envio de acordo com os seguintes procedi-
mentos: 

– seleccionar “Entregar o modelo pretendido”; 

– preencher a declaração directamente ou abrir o ficheiro 
previamente formatado; 

– validar a informação e corrigir os erros locais detectados; 

– submeter a declaração; 

– consultar, a partir do dia seguinte, a situação definitiva 
da declaração, devendo corrigi-la caso apresente erros, 
após a verificação de coerência com as bases de dados 
centrais, e imprimir o comprovativo, se a declaração 
estiver certa após validação central.

A declaração considera-se apresentada na data em que é 
submetida, sob condição de correcção de eventuais erros 
no prazo de 30 dias, findo o qual é considerada sem efeito. 

No caso de falta de identificação do técnico oficial de con-
tas, a declaração será recusada, considerando-se como não 
apresentada. 

Onde deve ser 
apresentada
a declaração 
modelo 3

Ver ainda:
- Prazos
de entrega
na pág. 24
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Processo de entrega da declaração modelo 3
Verificar se possui a senha de identificação do contribuinte;

Reunir todos os documentos de rendimentos e despesas a declarar (não 

se esqueça do NIF dos dependentes);

Entrar no site www.portaldasfinancas.gov.pt;

Seleccionar: Cidadãos/Entregar/IRS e seleccionar a acção pretendida;

Preencher a declaração, verificar se os dados pré-preenchidos estão 

correctos e corrigi-los se for caso disso;

Verificar e corrigir erros utilizando o botão validar;

Simular o valor do seu reembolso ou nota de cobrança;

Guardar a informação preenchida;

Submeter a declaração;

Consultar a situação da declaração (48 horas após a submissão)

Corrigir a declaração num prazo de 30 dias após a submissão através da 

opção Cidadãos/Entregar/IRS/Corrigir

Se tiver que me ausentar durante o prazo de 
entrega da declaração de rendimentos, como 
devo proceder?

Poderá entregar a declaração via Internet, devendo para o 
efeito solicitar com antecedência a senha de acesso, ou pedir 
a alguém que proceda à entrega da declaração na qualidade 
de gestor de negócios. 

Refira-se, todavia, que os sujeitos passivos residentes em 
Portugal que se ausentem do país por um período superior a 
6 meses deverão nomear um representante legal.
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